
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE 
GABINETE DA PREFEITA OAL 

LEI N° 966, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO 
CORRENTE EXERCÍCIO PARA 
MANUTENÇÃO DA AGENCIA 
GERENCIADORA DE INSPEÇÃO DE 
MATADOURO - AGIMCA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, ESTADO DE ALAGOAS, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica criado Crédito Especial na Lei Orçamentária anual vigente, o seguinte Projeto e 
Dotações Orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 0132—Agencia Gerenciadora de Inspeção de matadouro - AGIMCA 

Função: 20 - Agricultura 

Sub-Função: 605— Abastecimento 

Programa: 0004 - Organização Social do Município 

Projeto: 2143 —Manutenção das Atividades da Agencia Gerenciadora de Inspeção de matadouro - 
AGIMCA 

3.0.0.0.00 - Despesas de Custeio 
3.1.9.0.11 - Vencimentos e Vantagens R$ 240.000,00 
3.1.9.0.13 - Obrigações Patronais... R$ 60.000,00 
3.1.9.0.04 - Outras Contratações por tempo determinado R$ 480.000,00 
3.3.9.0.30 - Material de consumo R$ 100.000,00 
3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.. R$ 120.000,00 

TOTAL 
	

1.000.000,00 
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Secretária Municip inistração, Gestão e Planejamento 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE 
GABINETE DA PREFEITA 

Art. 21  Para cobertura do presente crédito especial objeto do artigo anterior ficam assegurados valores 
de anulação da dotação: 15.451.0011.1019. 4490.51. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de s 	blicaçã. vogadas as disposições em contrário. 

PAULINE DE FÁTIMA EREIRA ALBUQUERQUE 
P i efeita 

A presente lei foi publicada, registrada0

-ereiro 

quivada na Secretaria de Administração, Gestão e 
Planejamento desta Municipalidade, em 19 ' 	de 2020. 

MARIA JA'  VT  NY DE ARAÚJO SANTOS 
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